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PROGRAMA DE APOIO À EDIÇÃO DE PUBLICAÇÕES  
 
O Programa de Apoio à Edição de Publicações (PAEP), criado pelo Comité Olímpico de 
Portugal, destina-se a incentivar a produção e divulgação de obras literárias, científicas 
ou documentais que promovam os valores olímpicos e a cultura desportiva, preservem 
a memória e identidade desportiva e olímpica nacional e estimulem a reflexão crítica 
sobre o desenvolvimento desportivo, reforçando desta forma a integração da cultura, 
do conhecimento e de conteúdos relevantes na sociedade portuguesa. 
 
Calendário 

• Abertura de candidaturas: 15 de novembro a 31 de dezembro (anualmente); 
• Avaliação e seleção: até 28 de fevereiro; 
• Comunicação das obras apoiadas: até 15 de março 
• Edição, produção e lançamento das obras: até 31 de dezembro (podendo este 

prazo ser estendido por 6 ou 12 meses, dependendo da publicação) 
 
Elegibilidade 
Podem candidatar-se ao programa autores individuais ou coautores de nacionalidade 
portuguesa ou residentes em Portugal, bem como entidades desportivas, culturais ou 
académicas — tais como federações, clubes, associações, centros de investigação, 
universidades, entre outras. 
 
Requisitos de candidatura 

• Uma candidatura refere-se a uma publicação; 
• Cada autor ou entidade apenas pode apresentar uma candidatura (por ano); 
• Sempre que os conteúdos estejam relacionados com uma modalidade 

desportiva, o autor deverá demonstrar a articulação com a respetiva federação; 
• As obras podem estar concluídas ou em fase adiantada de desenvolvimento, mas 

não podem estar publicadas à data da candidatura. 
 
Critérios de Avaliação 
A avaliação das candidaturas é feita com base nos seguintes critérios: 

 
A. Relevância para o Movimento Olímpico e o Desporto Nacional (40%) 
• Contributo para o conhecimento ou preservação da história olímpica portuguesa;  
• Valorização do Movimento Olímpico, dos seus Princípios e Valores; 
• Promoção da história, identidade e cultura desportiva nacional; 
• Reflexão crítica sobre políticas públicas, desenvolvimento ou inclusão pelo desporto. 

 
B. Qualidade e Rigor do Projeto (30%) 
• CV e experiência do autor/ coautores; 
• Clareza, coerência e profundidade do conteúdo; 
• Fundamentação teórica e/ou documental, quando aplicável; 
• Originalidade e inovação na abordagem ao tema. 
• Tipo de publicação: Tipo de capa, dimensão, impressão a cor ou monocromático, n.º páginas, etc. 
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C. Potencial de Impacto e Disseminação (20%) 
• Interesse público e potencial de leitura por diferentes públicos (desportivo, académico, juvenil, etc.) 
• Estratégia proposta para divulgação (apresentação da obra, mobilização de imprensa, etc.); 
• Articulação com o sistema desportivo (federações, clubes e associações), educativo e cultural. 

 
D. Viabilidade Editorial (10%) 
• Existência de fundos próprios ou outros apoios para a viabilidade da publicação; 
• Viabilidade financeira do projeto e sua conclusão no calendário definido; 
• Contactos já existentes com editora. Apresentação de orçamentos. 

 
Valor dos Apoios 
Anualmente, será definido um montante global destinado ao Programa de Apoio à 
Edição de Publicações (PAEP). Este valor será inscrito no Plano de Atividades e 
Orçamento do Comité Olímpico de Portugal (COP) e, posteriormente, refletido no 
respetivo Relatório de Atividades e Contas. 
Quando a publicação estiver relacionada com uma modalidade desportiva, o 
financiamento poderá ser realizado em parceria entre o COP e a respetiva federação 
desportiva. 
 
Tipologia de Apoio 
O apoio a conceder pelo COP terá carácter financeiro, podendo concretizar-se de 
diferentes formas: através da aquisição de um número determinado de exemplares ou 
da atribuição de um montante destinado a despesas específicas, nomeadamente de 
investigação, edição e/ou produção gráfica. 
 
Avaliação das candidaturas 
A avaliação das candidaturas recebidas anualmente será conduzida, numa primeira fase, 
por dois elementos da estrutura do COP: a Diretora do Departamento de Educação e 
Memória Olímpica e o Diretor do Departamento de Comunicação. Sempre que se revele 
necessário ou pertinente, poderão ser solicitados pareceres adicionais a colegas de 
outras unidades orgânicas do COP. 
As avaliações realizadas serão posteriormente complementadas com a apreciação da 
Secretária-Geral. 
A proposta final resultante deste processo será submetida à Comissão Executiva, que 
deliberará sobre as candidaturas a apoiar e os respetivos valores a atribuir. 
 
Resultados e Transparência 
Os resultados serão comunicados a todos os autores/entidades através dos endereços 
de correio eletrónico utilizados na submissão das candidaturas, a 15 de março (ou no 
dia útil seguinte). Em simultâneo, serão igualmente disponibilizados na página 
institucional do COP, garantindo transparência e igualdade de acesso à informação. 
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Contrapartidas do Apoio 
As publicações apoiadas no âmbito do Programa de Apoio à Edição de Publicações 
(PAEP) devem, obrigatoriamente, mencionar o apoio do COP. Para além dessa 
referência, é ainda exigida a inserção do logótipo institucional do COP na capa ou 
contracapa da obra. 
 
Catalogação e inserção na Biblioteca COP 
As obras apoiadas e produzidas serão descritas e inseridas na Biblioteca COP disponível 
para consulta online em: https://biblioteca.comiteolimpicoportugal.pt/  
 
Formalização das candidaturas 
As candidaturas deverão ser realizadas através do preenchimento de um formulário 
online (Microsoft Forms) com a obrigatoriedade de remeter por email os seguintes 
elementos para análise da candidatura: 

• CV do autor ou autores; 

• Proposta de livro ou manuscrito contendo o índice e capítulos já escritos; 

• Articulação/Apoio com a respetiva Federação Desportiva (quando se aplique); 

• Outros elementos que considerem pertinentes para a análise do pedido 
realizado. 
 

No formulário haverá um campo para especificar o pedido de apoio:  
a) pedido de aquisição de x exemplares 
b) apoio financeiro para produção/edição. 
 
 

O formulário de candidatura será disponibilizado no dia 15 de novembro de 2025. Para 
mais informações contactar o Departamento de Educação e Memória Olímpica, 
através do email livros@comiteolimpicoportugal.pt. 
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